
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Íieua dan JV atcenlcot'

coMtssÃo DE oRçAMENTO, FTNANçAS, TRTBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA.

Parecer ne 63 I 2024 I CMV ! I COFÍI

Matéria: Projeto de Lei ns 4.8L112O24.

Autor: Prefeito de Jóia

Relatório:

Tt'ata-se do Projeto de Lei np 4.813/2024, que Autoriza a contratação temporária de
excepcional interesse público para o cargo de Professor, de autoria do PÍefeito de Jóia. O
mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão

Ordinária do dia 24 de junho de 2024.

Anexos ao Projeto:
Comprovantes de publicações

Conclusão:
Favorável

Plenário Jovêncio José Pedroso, em

25 de junho de 2024.
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Ver. Luis Carlos Souza - Nego'da Gaita
Presidente de Comissão de Orçamento,

Finanças, Tributação e lnfraestrutura, nesta
reunião.

ausente
ROSA MARIA DEZORDI LASSEN

Presidente da C.O,F.T e lnfraestrutura

zír"za"".z //cz-u:
"Ver. Marcos Anto-nio Moura

Relator da Comissão de Orçamento,
Finanças, Tributação ê lníraestrutura, nesta

reunião
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Relator: Marcos Antonio Moura.

Parecer: Favorável - Ata ne 20/2024/ CMVUCOETL

Parecer
O relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei n.e 4.813/2024, sendo
acompanhado pelo integrante presente.
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